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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1878 - 15/02/2012 - Tribunal Pleno 
Processo: 05049/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Intimados: CÍCERO VALDECI, Gestor(a); JOÃO DE SIQUEIRA 
LEITE, Contador(a). 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão APL-TC 00040/12 
Sessão: 1875 - 25/01/2012 
Processo: 03331/06 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2006 
Interessados: KALINA LÍGIA SANTOS LIMA E SILVA, Gestor(a); 
SÔNIA MARIA GERMANO DE FIGUEIREDO, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, que trata da análise do Recurso de Revisão interposto 
pela Presidente da Associação Comunitária Pro Desenvolvimento 
Rural, Educacional e Social do Município de Aroeiras, Sra. Kalina Lígia 
Santos Lima e Silva, contra a decisão consubstanciada no Acórdão 
AC1 – TC – nº 1.796/2010, ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão plenária realizada nesta data, na 
conformidade do voto do relator em: 1-conhecer o recurso de revisão 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 2-julgar regular com ressalvas 
a prestação de contas em comento, desconstituindo o débito 
imputado; 3-encaminhar cópia desta decisão ao Ministério Público 
Estadual, através da Corregedoria Geral do Tribunal, a fim de cessar a 
cobrança executiva daquele débito; 4-manter as recomendações 
exaradas no Acórdão recorrido. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00035/12 
Sessão: 1875 - 25/01/2012 
Processo: 04720/99 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 1998 
Interessados: RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO, Ex-Gestor(a); 
FRANCISCO ROBSON LOPES FERREIRA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
04720/99 e, CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta;ACORDAM os 
membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade, de acordo com o Voto do Relator, na 
Sessão realizada nesta data, em DECLARAR o cumprimento do 
Acórdão APL TC 389/2000, determinando-se, em seguida, o 
ARQUIVAMENTO dos presentes autos. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário 
Ministro João Agripino João Pessoa-Pb, 25 de janeiro de 2.012. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00031/12 
Sessão: 1875 - 25/01/2012 
Processo: 05283/10 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Interessados: CÍCERO BERNARDO CEZAR, Gestor(a); ROSILDO 
ALVES DE MORAIS, Contador(a); DIOGO MAIA MARIZ, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC nº 
05.283/10 decidem os membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, na sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, após a declaração de impedimento do Cons. Antônio 
Nominando Diniz Filho, em conformidade com o relatório e o Voto do 
Relator, constantes dos autos, em: 1. julgar regulares com ressalvas 
as contas da Mesa da Câmara de Vereadores de Cacimbas, sob a 
presidência do Sr. Cícero Bernardo Cezar, relativa ao exercício 
financeiro de 2009, com as ressalvas do art. 140, parágrafo único, 
inciso IX, do Regimento Interno deste Tribunal, declarando o 
atendimento parcial aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal; 2. 
julgar procedente em parte a denúncia (Doc – TC – 02.428/10) no 
tocante ao não pagamento de 13º salário a alguns servidores, bem 
como a inserida no Doc – TC – 02.434/10, na parte relativa a um caso 
de nepotismo (irmã do Presidente da Câmara, exercendo cargo em 
comissão), e, improcedente a denúncia encaminhada através do Doc 
– TC – 0.2431/10, comunicando-se o teor desta decisão aos 
denunciantes; 3. aplicar multa pessoal ao responsável, Sr. Cícero 
Bernardo Cezar, no valor de R$ 2.000,00, em conformidade com o 
disposto no art. 56, II, da LOTCE/PB, concedendo-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias para efetuar o recolhimento desta importância ao 
erário estadual em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal; 4. recomendar à Câmara Municipal de 
Cacimbas, no sentido de guardar estrita observância aos termos da 
CF/88, especialmente no que tange aos princípios norteadores da 
Administração Pública, evitando a repetição de falhas apontadas pela 
Auditoria, sob pena de repercussão negativa na análise e julgamento 
das futuras contas, exonerando do cargo comissionado de Chefe da 
Divisão de Patrimônio a irmã do Vereador Presidente, caso ainda 
permaneça exercendo esse cargo. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00034/12 
Sessão: 1875 - 25/01/2012 
Processo: 03965/11 
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Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José dos Cordeiros 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: JOSÉ HUMBERTO DE QUEIROZ, Gestor(a); TEREZA 
NEUMA DE SOUZA PRIMO, Contador(a); DAMIÃO DE SOUZA, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03965/11, referente à Prestação de Contas Anuais da Câmara 
Municipal de São José dos Cordeiros , exercício financeiro de 2009 , 
da responsabilidade do Presidente Damião de Souza; e, 
CONSIDERANDO que foram evidenciados eletronicamente os 
documentos que compõem as presentes contas junto a este Tribunal, 
e que tal registro está em consonância com os Princípios da 
Transparência e da Publicidade, que estabelecem a ampla divulgação 
dos atos de gestão para controle e acompanhamento por parte da 
sociedade civil; CONSIDERANDO, o Relatório e o Voto do Relator, o 
Parecer do Ministério Público junto a esta Corte, e o mais que dos 
autos consta; ACORDAM os Conselheiros do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAIBA, na sessão realizada nesta data, à 
unanimidade, em: 1. Julgar REGULARES as Contas prestadas pelo 
Sr. Damião de Souza, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal de São José dos Cordeiros, relativas ao exercício financeiro 
de 2010; 2. Declarar o atendimento parcial pelo referido Gestor às 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, relativamente aquele 
exercício; 3. Recomendar à atual gestão da Câmara Municipal de São 
José dos Cordeiros no sentido de manter estrita observância aos 
ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal e às normas contábeis 
aplicáveis à Administração Pública. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00037/12 
Sessão: 1875 - 25/01/2012 
Processo: 05962/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Subcategoria: Revisão 
Exercício: 2007 
Interessados: JOSÉ EDSON DA COSTA SILVA, Ex-Gestor(a); JOSÉ 
FRANCISCO DE LIRA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
05962/11; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
INTEGRANTES do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na Sessão desta data, de acordo 
com o Voto do Relator, em CONHECER do presente Recurso de 
Revisão, tendo em vista serem atendidos os requisitos de 
tempestividade do pedido e legitimidade do recorrente e, no mérito, 
CONCEDER-LHE PROVIMENTO PARCIAL, a fim de afastar as 
irregularidades relativas à (ao): a) movimentação financeira do 
FUNDEB, eliminando o montante responsabilizado no valor de R$ 
12.302,15; b) não atendimento de solicitação da Auditoria, em razão 
da diligência in loco ter sido realizada na gestão subseqüente e não 
durante a gestão do recorrente, mantendo-se intactos os demais 
termos do Acórdão APL TC 530/2010 e, consequentemente, do 
Acórdão APL TC 211/2010. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala 
das Sessões do TCE-Pb – Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 25 de janeiro de 2.012. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00036/12 
Sessão: 1875 - 25/01/2012 
Processo: 14273/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Subcategoria: Verificação de Cumprimento de Acordão 
Exercício: 2011 
Interessados: MARIA CRISTINA DA SILVA, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
14.273/11; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade, de acordo com o Voto do Relator, na 
Sessão desta data, em DECLARAR o cumprimento do item “4” do 
Acórdão APL TC 553/2010 pela Prefeita Municipal de Jacaraú, 
Senhora MARIA CRISTINA DA SILVA e, em seguida, DETERMINAR o 
ARQUIVAMENTO dos presentes autos. Publique-se, intime-se e 
registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino João Pessoa, 25 de janeiro de 2.012. 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 03606/07 
Jurisdicionado: Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2007 
Citados: MARCO AURÉLIO DE M. VILLAR, Advogado(a); RUY 
MANOEL CARNEIRO BARBOSA DE AÇA BELCHIOR, Ex-Gestor(a); 
FRANKLIN DE A. NETO, Ex-Gestor(a); ADEMIR ALVES DE MELO, 
Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 08524/08 
Jurisdicionado: Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2008 
Citados: FRANKLIN DE A. NETO, Ex-Gestor(a); MARCO AURÉLIO 
DE M. VILLAR, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 00760/10 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Citados: EDVALDO PONTES GURGEL, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 01608/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Citados: MARIA JOSÉ MARINHO DE BRITO GUEDES, 
Interessado(a); LENILDO MENDONÇA DE ARAÚJO JÚNIOR, 
Interessado(a); JOSÉ ALVES FEITOSA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 04673/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 04897/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 04947/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Citados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 05237/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citados: HÉLIO CARNEIRO FERNANDES, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 10575/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Citados: ZELANDIA MARIA FERREIRA RODRIGUES, 
Interessado(a); PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO, 
Responsável. 
Prazo: 15 dias. 
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3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2617 - 14/02/2012 - 2ª Câmara 
Processo: 05631/00 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2000 
Intimados: EDÉZIO REZENDE PEREIRA FILHO, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2617 - 14/02/2012 - 2ª Câmara 
Processo: 07829/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Subcategoria: Contrato por Excepcional Interesse Público 
Exercício: 2008 
Intimados: EUGÊNIO PACELLI DE LIMA, Gestor(a); VALDEMILSON 
PEREIRA DOS SANTOS, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2618 - 28/02/2012 - 2ª Câmara 
Processo: 06275/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: CARLOS JOSÉ CASTRO MARQUES, Gestor(a). 

 
Sessão: 2617 - 14/02/2012 - 2ª Câmara 
Processo: 07664/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2011 
Intimados: JURANDY ARAÚJO DA SILVA, Gestor(a). 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 00040/12 
Sessão: 2613 - 17/01/2012 
Processo: 06703/08 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE, Responsável. 
Decisão: à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, 
Julgar Regular os Termos Aditivos (Nºs 03,04,05,06,07,08 e 09 ao 
Contrato PJU Nº 94/2008, recomendando-se à direção do Hospital 
Napoleão Laureano zelo ao erário, sendo necessário adotar uma 
forma de planejamento mais eficiente em termos de um bom uso dos 
recursos públicos, determinando-se o arquivamento dos autos deste 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00035/12 
Sessão: 2613 - 17/01/2012 
Processo: 06052/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2009 
Interessados: GILSELENE DIAS GONÇALVES, Gestor(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, em sessão plenária realizada nesta 
data: I. Julgar irregular a Prestação de Contas do Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de Bom Jesus, Sra. Gilselene 
Dias Gonçalves, relativas ao exercício de 2009. II. Aplicar multa à 
citada gestora, no valor de R$ 2.075,00 ( dois mil e setenta e cinco 
reais), com fulcro no art. 56, II, da LCE 18/93, a ser recolhida no prazo 
de trinta dias ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal. III. Assinar o prazo de sessenta dias ao Poder Executivo e à 
gestão do Instituto para que comprovem o cumprimento dos requisitos 
constitucionais e legais de funcionamento do referido sistema 
previdenciário ou procedam à sua extinção, sob pena de multa e glosa 
das despesas administrativas, após esgotado o prazo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00039/12 
Sessão: 2613 - 17/01/2012 
Processo: 04088/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 

Jesus 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: GILSELENE DIAS GONÇALVES, Gestor(a). 
Decisão: unanimidade de votos, em sessão plenária realizada nesta 
data: I. Julgar irregular a Prestação de Contas do Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de Bom Jesus, Sra. Gilselene 
Dias Gonçalves, relativas ao exercício de 2010. II. Aplicar multa à 
citada gestora, no valor de R$ 2.075,00 (dois mil e setenta e cinco 
reais), com fulcro no art. 56, II, da LCE 18/93, a ser recolhida no prazo 
de trinta dias ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal. III. Assinar o prazo de sessenta dias ao Poder Executivo e à 
gestão do Instituto para que comprovem o cumprimento dos requisitos 
constitucionais e legais de funcionamento do referido sistema 
previdenciário ou procedam à sua extinção, sob pena de multa e glosa 
das despesas administrativas, após esgotado o prazo. IV. Determinar 
a anexação de cópia do presente Acórdão aos autos da PCA do 
Prefeito Municipal de Bom Jesus, exercício de 2010 (Processo TC Nº 
04246/11), que se encontra em tramitação neste Tribunal. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00041/12 
Sessão: 2613 - 17/01/2012 
Processo: 14897/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA DANTAS DA SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria Dantas da Silva, matrícula Nº 
142.408-4, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00046/12 
Sessão: 2613 - 17/01/2012 
Processo: 14904/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA CELIA SANTOS DE SOUZA 
MESQUITA, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria Célia Santos de Souza Mesquita, 
matrícula Nº 71.304-0, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00045/12 
Sessão: 2613 - 17/01/2012 
Processo: 14906/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); MARIA LEITE DA SILVA, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Maria Leite da Silva, matrícula Nº 132.232-
0, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e 
os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00044/12 
Sessão: 2613 - 17/01/2012 
Processo: 14912/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); DIOGO 
FLÁVIO LLYRA BATISTA, Responsável; IRENE SOUSA FERREIRA, 
Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Irene Sousa Ferreira, matrícula Nº 
130.211-6, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00043/12 
Sessão: 2613 - 17/01/2012 
Processo: 14963/11 
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); OZETE RIBEIRO DE LUCENA 
ANDRADE, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Ozete Ribeiro de Lucena Andrade, 
matrícula Nº 61.948-5, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00042/12 
Sessão: 2613 - 17/01/2012 
Processo: 15002/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, Gestor(a); JOÃO 
BOSCO TEIXEIRA, Ex-Gestor(a); GILDA GONÇALVES DOS 
SANTOS, Interessado(a). 
Decisão: à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora Gilda Gonçalves dos Santos, matrícula Nº 
098058-7, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 
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